
O Departamento de Rendas Mobiliárias, com base na conferência do total do tributo
lançado em campo próprio do livro de Registro de Serviços Prestados - LRSP, e das
respectivas guias de recolhimento de ISSQN, CERTIFICA, para fins de apresentação ao
Departamento de Dívida Ativa - DDALFA, que o contribuinte acima identificado,  apresenta
a seguinte situação, com relação ao ISSQN:

REGULAR IRREGULAR
 

Venho, através deste, requerer a certidão negativa acima específicada. Declaro, conforme previsto em lei, serem verdadeiras as informações prestadas neste formulário.

DATA ASSINATURA  CPF  CARTEIRA DE IDENTIDADE

TAXA DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
 CÓD. RECEITA 387 (VIA BANCO)

                                  Nº                                           

SMFA
SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA

DEPARTAMENTO DE DÍVIDA
 ATIVA E LEGISLAÇÃO

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS

01 - TIPO DA CERTIDÃO REQUERIDA (assinale somente uma das opções abaixo por requerimento)
1

2

3

4

5

6

PLENA (PESSOA JURÍDICA)

PLENA (PESSOA FÍSICA)

ISS

IPTU

ISS para fins de apresentação junto ao INSS

outros tipos de Certidão relativamente a quitações diversas

Indica que não consta débito, de natureza tributária ou não, da empresa
e suas filiais no Município, para com a PBH.
Indica que não consta débito, de natureza tributária ou não, da pessoa
física para com a PBH.
Indica que não consta débito no que se refere ao ISSQN, relativamente
ao estabelecimento objeto da certidão.
Indica que não consta débito relativamente ao IPTU dos imóveis objetos
do requerimento. (máximo de 09 imóveis por requerimento).
Indica a data de cadastramento do contribuinte (pessoa jurídica ou
física), junto à PBH, com o respectivo histórico de recolhimentos.

Nº 

02 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
NOME OU RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL OU ÍNDICE CADASTRAL CPF TELEFONE

03 - RELAÇÃO DOS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO REQUERENTE (Para Certidão de Quitação Plena, listar os demais imóveis em folha a parte)

ENDEREÇO DO IMÓVEL (RUA, NÚMERO, APTO, BAIRRO, ETC) ÍNDICE CADASTRAL

Quitação do IPTU no período de                         a ASSINATURA

05 - CERTIFICADO - Uso exclusivo da Repartição Fazendária

04 - REQUERIMENTO

06 - OBSERVAÇÕES - Uso exclusivo do DRMFA
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

RAZÃO SOCIAL

INFORMAÇÕES ÚTEIS À FISCALIZAÇÃO (USAR FRENTE E VERSO, SE NECESSÁRIO)

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

PERÍODO VERIFICADO

DE A                     

DATA DE VALIDADE         

                 IDENTIFICAÇÃO DE FISCAL - USO EXCLUSIVO DO DRMFA              
DATA     RUBRICA E BM DO FISCAL

07 - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA (VIA DA PBH)
                               

TAXA DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
 CÓD. RECEITA 387 (VIA DO CONTRIBUINTE)

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Nº

FM
D

A 
- 0

02
01

00
7



NÃO PERCA ESTE PROTOCOLO.

A PERDA DO MESMO IMPLICARÁ NA NULIDADE
DO SEU REQUERIMENTO E A NECESSIDADE DE

PROCEDER A NOVO PEDIDO DE CERTIDÃO

08 -  ORIENTAÇÕES GENÉRICAS
A) Preencher o formulário, assinalando com "X" o tipo de certidão requerida.

B) Pagar a taxa de certidão ( o presente formulário corresponde ao documento para a arrecadação da taxa de certidão )

C) EVITE PENDÊNCIAS : caso tenha efetuado pagamento de guias a menos de 30 dias, fineza anexar cópia autenticada em Cartório.

D) Depositar o requerimento na urna do AUTO ATENDIMENTO do  Departamento de Dívida Ativa e Legislação.

09 - ORIENTAÇÃO QUANTO AO REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO  PLENA - (PESSOA JURÍDICA)
a) O requerimento deverá ser assinado SOMENTE pelo REPRESENTANTE LEGAL da empresa ou entidade.

b) As empresas PRESTADORAS DE SERVIÇOS deverão solicitar também o CERTIFICADO DE CONFERÊNCIA DE DÉBITO, antes de entrar com o requerimento no Departamento de
Dívida Ativa e Legislação. O certificado será emitido no Departamento de Rendas Mobiliárias, mediante apresentação dos documentos abaixo, referentes aos últimos 60  meses ou a partir
da data da última CND:
- Livro de Registro de Serviços Prestados;
- Guias de recolhimento de ISSQN;
- Contrato Social ou Alteração, Ata, Estatuto Social ou documento equivalente de constituição da sociedade em que conste objeto social e o responsável legal;
- Última CND.
CASOS ESPECIAIS:
Empresas em Regime Especial: documento de apuração de receita aprovado no RE.
Loterias: Slip da Caixa Econômica Federal.
Bancos: Comprovante de entrega do disquete.
Seguradoras: Guias de recolhimento do ISSQN fonte, cada guia deverá estar acompanhado do formulário "Relação de Serviços Tomados" ou declaração assinada pelo representante
legal, afirmando que não houve retenção na fonte no período.

c) FILIAIS: Quando o contribuinte tiver filiais com atividades de prestação de serviços em Belo Horizonte, deverá apresentar também relação das Inscrições Municipais (em 2
vias) e a documentação referente as filiais, no Departamento de Rendas Mobiliárias, para obter o Certificado de Conferência de Débito.

d) Preencher a relação de imóveis que são de propriedade do requerente. Havendo mais de 09 imóveis, relacioná-los a parte, informando endereço e índice cadastral de todos eles. 

10 - ORIENTAÇÕES QUANTO AO REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DO ISS
a) O requerimento deverá ser assinado SOMENTE pelo REPRESENTANTE LEGAL da empresa.

b) Solicitar o CERTIFICADO DE CONFERÊNCIA DE DÉBITO conforme item "b" do Campo 09 -  ORIENTAÇÕES QUANTO AO REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PLENA -
(PESSOA JURÍDICA).

11 - ORIENTAÇÕES QUANTO AO  REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DO IPTU
a) O requerimento poderá ser assinado por cidadão interessado.

b) Em uma única certidão poderão constar até 09 (nove) imóveis distintos, desde que pertecentes ao mesmo proprietário e que façam referência ao mesmo período de quitação.

c) Informar o periodo de quitação do IPTU no campo próprio.

d) O proprietário do imóvel é aquele cujo nome consta na guia do IPTU. Mantenha o cadastro atualizado.

12 - ORIENTAÇÕES QUANTO AO REQUERIMENTO  DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PLENA (PESSOA FÍSICA)
a) O requerimento poderá ser assinado por qualquer cidadão interessado, desde que seja anexada a cópia do CPF DO CONTRIBUINTE.

b) Preencher a relação de imóveis que  são de propriedade do requerente. Havendo mais de 09 imóveis, relacioná-los a parte, informando o endereço  e índice cadastral de todos eles. 

IMPORTANTE

O PRAZO PARA ENTREGA  DA

CERTIDÃO É DE 10 (DEZ) DIAS.

ESTE REQUERIMENTO É VÁLIDO POR 30

(TRINTA) DIAS, A PARTIR DA SUA

ENTREGA NO DEPARTAMENTO DE

DÍVIDA ATIVA E LEGISLAÇÃO.

VALOR DA CERTIDÃO

6,12 UFIR


